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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

CONVITE - Licitação 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00055/2022 

LICITAÇÃO Nº. 0009/2022 

MODALIDADE: CONVITE 

TIPO: MENOR PREÇO 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

PRAÇA 19 DE JULHO, SN - CENTRO - BOM JARDIM - PE. 

CEP: 55730–000 - E-mail: bomjardimeditais20@gmail.com - Tel.: (81) 3638–1156. 

  

O Município de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ 

10.293.074/0001–17, doravante denominado simplesmente PMBJ, através da solicitação da Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano e Obras, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 

que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente 

Comissão, AS 10H30MIN DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2022 no endereço acima indicado, licitação na 

modalidade Convite nº. 0009/2022, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço unitário, 

tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E CONSTRUÇÃO DE MURO DE 

ARRIMO NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA DA 

EMPREITEIRA, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TR. 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E CONSTRUÇÃO DE MURO DE 

ARRIMO NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA DA 

EMPREITEIRA, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TR, CONFORME CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO TR. 

 

1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham.  

  

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO CONVITE 

2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para 

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 08h30min do dia 22 de 

mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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agosto de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local será 

realizada a sessão para abertura dos referidos envelopes. 

 

2.2. Por recomendação do Tribunal de Contas do Estado e em consonância com as medidas de 

isolamento social, excepcionalmente, comunicamos que o ato de julgamento dos envelopes de 

Habilitação, da Proposta Financeira do certame à epígrafe, será realizado através de sessão 

presencial por videoconferência.   

2.3. Os interessados deverão, obrigatoriamente, ter acesso a sala da reunião do vídeo conferencia 

pelo HANGOUT – MEET GOOGLE em um dispositivo conectado à internet (computador, 

smartphones com sistema operacional Android e/ou IOS, tablet, etc.) disponível no endereço 

eletrônico https://www.meet.google.com/ e ingressar na sessão com ID (identificação do usuário) a 

ser fornecido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL; 

2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: bomjardimeditais20@gmail.com. 

2.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por 

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por 

escrito e dirigida a Comissão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação. 

2.4. Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório 

e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, considerados da data em 

que foi devidamente recebido o pedido. 

2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a 

administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.6.A respectiva impugnação poderá ser apresentada da seguinte forma: 

2.6.1.Pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com; 

2.6.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 

seguinte endereço: Praça 19 de Julho, SN - Centro – Bom Jardim - PE; e 

2.6.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do 

preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão – José Barbosa de 

Miranda Júnior. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a 

impugnação não será conhecida. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.1.5.ANEXO V – PESQUISA DE MERCADO – Valor Estimado. 

https://www.meet.google.com/
mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; 

3.2.2.Pelo site: http://www.bomjardim.pe.gov.br/licitacoes; e 

3.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com. 

 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de 

transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 

da PMBJ, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e 

será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

 

 - 3 (três) meses, conforme cronograma de execução. 

 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até 31 de dezembro de 2022, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 

8.666/93. 

 

5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim  

Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  

Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  

Função: 15 - Urbanismo  

Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana  

Programa: 1502 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE  

Ação: 1.76 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, ASFALTO E ACESSOS, INCLUINDO CALÇAMENTO E 

MEIO-FIO 

Despesa 2213 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 2214 4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

Despesa 2215 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Ação: 1.84 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE MUROS, ESCADARIAS, RAMPAS, PONTES E ACESSOS 

PÚBLICOS 

Despesa 2210 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 2211 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar deste certame, além dos licitantes convidados, os demais interessados 

devidamente cadastrados na PMBJ, na correspondente especialidade pertinente ao seu objeto, que 

manifestarem interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das 

propostas. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, 

http://www.bomjardim.pe.gov.br/licitacoes
mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos 

termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do 

direito de licitar e contratar com o . 

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal 

- com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do 

preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - José Barbosa de Miranda 

Júnior. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não 

serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não 

sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa 

de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, 

concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme 

modelo - Anexo III. 

 

6.6.É vedada à participação em consórcio. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio 

pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do 

mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de 

licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar 

uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, 

formalizariam acordo para eliminar a competição. 

 

6.6.1 Na esteira do Acórdão TCU nº 2.831/2012-Plenário, esta licitação não admite a 

participação de empresas em consórcio em virtude de se tratar de certame de pequeno vulto 

devidamente comprovado pelo valor orçado, e ainda, diante da ausência de complexidade do 

objeto definido no termo de referência e demais anexos deste edital. 

 

7.0. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, através de um 

representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada 

licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro 

devidamente credenciado. 

 

7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 

Lei, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 



 

5 

 

7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 

constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de 

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 

correspondente instrumento de constituição da empresa, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida 

a firma em cartório do respectivo signatário ou lavrada a sua autenticidade no próprio 

documento por membro da Comissão, após confrontar a assinatura com aquela 

constante do documento de identidade do signatário ou, ainda, estando este presente e 

assinando o documento diante de membro da Comissão. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento 

oficial que contenha foto. 

 

7.3. Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da 

Comissão: 

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em 

até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta 

ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas 

correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do 

referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no 

certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

  

8.0.DA HABILITAÇÃO 

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) 

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

DOCUMENTAÇÃO - CONVITE Nº. 0009/2022 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  
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8.2.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - ARTIGO 29 DA LEI Nº. 8.666/93: 

 

8.3.1. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, através da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com Efeitos de negativa, relativos a Créditos Tributários Federais e à dívida ativa 

da união (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições previdenciárias e de 

terceiros; Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante (CRF) e 

Municipal, emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

8.3.2. Certificado atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da 

sede da licitante; 

8.3.3. Certidão Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.440/11; 

8.3.5. Constitui motivo de inabilitação da candidata à licitação, qualquer descumprimento das exigências 

contidas neste e nos demais capítulos. 

8.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.1 Comprovante de Inscrição / Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA ou CAU, da região sede da LICITANTE, devidamente atualizado, no qual conste 

o nome do(s) responsável(eis) técnico(s), e se tratando de empresa não registrada no CREA do 

Estado de Pernambuco, deverá a mesma apresentar o registro no CREA do Estado de origem, 

ficando ela, caso vencedora do processo licitatório, obrigada a apresentar o visto do CREA-PE na 

assinatura do contrato. 

 

 

8.5. DAS DECLARAÇÕES: 

8.5.1. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à 

participação na licitação; de submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 

convocatório, e declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo – Anexo II. 

8.5.2. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de 

Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo – Anexo III. 

 

8.6. OUTRAS DOCUMENTAÇÕES ESPECÍFICAS: 
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8.6.1. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, 

sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 

diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser 

feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 

forma da legislação pertinente; 

c) para as empresas optantes pelo sistema de tributação simples nacional: Comprovante de 

opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm e Declaração, firmada 

pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 

4º do Artigo 3º da LC 123/2006.  

 

8.6.2. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para 

comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a 

inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento 

diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.  

 

8.6.3. A Comissão poderá promover diligência na fase de habilitação, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 

8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

  

8.6.4. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão 

da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 

entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e 

indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido 

índice não inabilitará o licitante. 

 

8.6.5. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o 

respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será 

comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, 

a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos da PMBJ, para comprovação da 

autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

 

8.6.6. A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em 

até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

 

8.6.7. A falsidade das declarações ou qualquer uma como a apresentada objetivando os benefícios da 

Lei Complementar nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 

  

9.0. DA PROPOSTA 

file://///desk09-licitação/Backup_Licitacao_Servidor/josefa.barbosa/Desktop/CPL%20Geral%20-%20Prefeitura/CPL%20SAUDE%202019/AppData/Local/Packages/Microsoft.MicrosoftEdge_8wekyb3d8bbwe/TempState/Downloads/,%20http:/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
file://///desk09-licitação/Backup_Licitacao_Servidor/josefa.barbosa/Desktop/CPL%20Geral%20-%20Prefeitura/CPL%20SAUDE%202019/AppData/Local/Packages/Microsoft.MicrosoftEdge_8wekyb3d8bbwe/TempState/Downloads/,%20http:/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

PROPOSTA DE PREÇOS - CONVITE Nº. 0009/2022 

NOME DO PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes 

deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, assinada por seu 

representante legal, contendo no correspondente lote cotado: discriminação, quantidade e valores 

unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 

9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 

9.2.2.Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e 

da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas – BDI e dos respectivos 

percentuais praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais. 

 

9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação 

em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

9.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

itens excedentes suprimidos. 

9.4. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico–financeiro e a Composição de Custos 

Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o 

mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 

9.5. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada 

e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de 

execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e 

outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

9.6. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

9.8. No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de 

incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na 

multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
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9.9.A não indicação na proposta dos prazos de execução, das condições de pagamento ou de sua 

validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório 

e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não 

sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pela PMBJ, desde que 

esteja devidamente preenchido. 

9.11. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 

10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do 

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global cotado, relacionado no Anexo I - 

Termo de Referência -, na coluna código. 

10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos 

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará 

através de sorteio. 

10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem 

na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo 

direito; 

10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de 

empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

11.0. DA ORDEM DOS TRABALHOS 
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11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 

(quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos 

interessados. Somente participará ativamente da reunião online um representante de cada licitante, 

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 

reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 

à habilitação.  

11.5.A Comissão em posse dos envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará os 

fechos. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão 

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. 

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se 

na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, observada, 

nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, 

conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos 

envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal 

estabelecido na legislação pertinente.  

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos os 

participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de reunião. 

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, 

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios 

definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o certame. 

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e 

que, ao final, será assinada pela Comissão. 
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11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da PMBJ, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

 

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão 

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda 

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 

(sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente 

destruído. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Superior ao estimado pela PMBJ, o item será desconsiderado; ou 

12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 

correspondente. 

 

12.3.O valor estimado que o  se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência 

-, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 
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13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior da PMBJ, por intermédio da Comissão, devendo ser 

protocolizado, nos horários normais de expediente das 08:00 as 13:00 horas, exclusivamente no 

seguinte endereço: Praça 19 de Julho, SN - Centro – Bom Jardim – PE, ou, através de e-mail: 

bomjadimeditais20@gmail.com  

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos 

trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior da PMBJ, juntamente com os 

elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva 

licitação. 

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses da 

PMBJ, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

 

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior da PMBJ, o licitante vencedor será notificado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o 

respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 

8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo está dentro do prazo de 

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

15.3.É permitido a PMBJ, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, 

ou revogar a presente licitação. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 

todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada integral. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – 

mailto:bomjadimeditais20@gmail.com
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multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – 

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

cobrado judicialmente. 

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo  obedecerão, conforme o caso, 

à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento será realizado em até trinta (30) dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura, 

em duas (2) vias, contendo o detalhamento do que foi executado, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; E I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor 

  

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 

ao certame, qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 

uma Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
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20.5.A  por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo 

a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6.Decairá do direito de impugnar perante a  nos termos do presente instrumento, aquele que, 

tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 

que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 

material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 

respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a 

autoridade superior da PMBJ, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente 

é o da Comarca de Bom Jardim. 

  

 

Bom Jardim - PE, 11 de agosto de 2022. 

  

 

 

  

JOSÉ BARBOSA DE MIRANDA JÚNIOR 

Presidente da Comissão 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - CONVITE Nº 0009/2022 

  

PROJETO BÁSICO – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE PROPOSTA 

   

  

PROPOSTA 

  

REF.: CONVITE Nº 0009/2022 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NO 

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA DA EMPREITEIRA, 

CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TR. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO - Conforme edital e termo de referência: 

PAGAMENTO – Conforme edital e termo de referência: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Conforme edital e termo de referência: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 
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FOLHA 01/02 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - CONVITE Nº 0009/2022 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: CONVITE Nº 0009/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 

Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não 

haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 

licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade 

de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando 

civil e criminalmente pela presente afirmação. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório. 

  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
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FOLHA 02/02 

REF.: CONVITE Nº 0009/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

  

 PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

 4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para 

fins do disposto no item 7.5.1. do Convite nº 0009/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  

a) a proposta apresentada para participar do Convite nº 0009/2022 foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Convite nº 0009/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite nº 0009/2022 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite nº 

0009/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Convite nº 0009/2022 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite nº 0009/2022 não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Convite nº 0009/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Convite nº 0009/2022 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim antes da abertura oficial das propostas; e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

  

Local e Data. 

  

  

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III - CONVITE Nº 0009/2022 

  

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

  

REF.: CONVITE Nº 0009/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o 

resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, 

efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de 

qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao prazo correspondente e 

concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a 

ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após 

observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para 

definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente 

ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido diploma legal.  

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

 

ANEXO IV - CONVITE Nº 0009/2022 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONVITE Nº 0009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00055/2022 

  

CONTRATO Nº: .... / ...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JARDIM E ........., CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jardim - Praça 19 de 

Julho, SN - Centro - Bom Jardim - PE, CNPJ nº 10.293.074/0001-17, neste ato representada pelo 

Prefeito João Francisco da Silva Neto, Brasileiro, Casado, Professor, residente e domiciliado na Av. 

Castelo Branco, 97 - Vila Noelândia - Bom Jardim - PE, CPF nº 068.955.694-21, Carteira de 

Identidade nº 7.120.017 SDS/PE, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Obras, 

representada por sua Secretária Sra. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (qualificação técnica) 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº 

........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 

CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da licitação modalidade Convite nº 0009/2022, processada nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E CONSTRUÇÃO DE MURO DE 

ARRIMO NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/PE, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA DA 

EMPREITEIRA. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Convite nº 0009/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
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partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada 

integral. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim  

Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  

Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  

Função: 15 - Urbanismo  

Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana  

Programa: 1502 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE  

Ação: 1.76 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, ASFALTO E ACESSOS, INCLUINDO CALÇAMENTO E 

MEIO-FIO 

Despesa 2213 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 2214 4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

Despesa 2215 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Ação: 1.84 - EXECUÇÃO DE OBRAS DE MUROS, ESCADARIAS, RAMPAS, PONTES E ACESSOS 

PÚBLICOS 

Despesa 2210 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
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Despesa 2211 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento será realizado em até trinta (30) dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura, em 

duas (2) vias, contendo o detalhamento do que foi executado, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 

abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

 

- 3 (TRÊS) MESES conforme cronograma de execução. 

 

O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 31 de dezembro de 2022, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 

8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – 

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 

judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
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parcela a ser paga; E I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bom 

Jardim. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Bom Jardim - PE, ... de ............... de ..... 

  

 CONTRATANTE 

 

 _____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

XXXXXXXXXXX 

  

_____________________________________ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO E OBRAS 

XXXXXXXXXXX 

  

  

CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

   ______________________________ 
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1. Apresentação 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim apresenta o projeto para a construção e 

recuperação de drenagem pluvial e construção de muro de arrimo no município de 

Bom Jardim/PE. 

Este projeto contempla a drenagem pluvial da rua da CELPE, drenagem pluvial 

da rua Marciano Augusto, drenagem do acesso Itagiba (trecho), recuperação de 

canaleta na travessa do Derby e Construção de muro de arrimo na rua José Ferreira 

Sedicias. 

Este projeto visa atender a problemas pontuais causados pelo grande volume 

e intensidade de chuvas ocorridos nos meses de maio, junho e julho. Segundo boletim 

meteorológico, emitido pela Agência Pernambucana de Água e Clima – APAC, com 

registro acumulado mensal para os meses de maio, junho e julho de 2022, as chuvas 

acumuladas foram 341,50, 246,60 e 152,40mm, respectivamente.  

Percentualmente, o volume precipitado no mês de maio, foi 176% acima da 

média histórica para o período (Fig.01). Para junho este percentual foi de 113% maior 

(Fig. 02). 

 

 

Figura 1 - Acumulado mensal de precipitação do mês de maio/2022. 

Fonte: APAC 
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Figura 2 - Acumulado mensal de precipitação para o mês de junho/2022. 

Fonte: APAC 

 

O objetivo de execução almejado com a execução das obras objeto deste 

projeto é dirimir os transtornos e prejuízos causados pelas chuvas em vias que não 

possuem, ou que possuem sistema de drenagem ineficiente por esgotamento da vida 

útil dos materiais, problemas causados por falta na manutenção ou alterações nos 

parâmetros de projeto.  

Este projeto é compósito por um único volume. 
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2. Memorial Descritivo 

 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA M2 

 

Itens e suas características  

 Sarrafo não aparelhado *2,5 x 7* cm, em maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região – bruta; 

 Pontalete *7,5 x 7,5* cm em pinus, mista ou equivalente da região – bruta; 

 Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivda, 

de *2,4 x 1,2* m (sem postes para fixação); 

 Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10); 

 Carpinteiro de formas com encargos complementares; 

 Servente com encargos complementares. 

 

Critérios para quantificação dos serviços 

 

 Utilizar a área da placa instalada, conforme dimensões de leiaute informados. 

 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E  

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 

 

Itens e suas características 

 

 Tubo de concreto armado, classe PA-1, DN 400 mm, utilizado para 

assentamento em rede coletora de águas pluviais.  

 Argamassa traço 1:3 utilizada para vedação das conexões dos tubos de 

concreto com junta rígida para redes de águas pluviais. 

 

Equipamento  

 

 Escavadeira hidráulica: escavadeira hidráulica com potência de 105 HP e 

caçamba com capacidade de 0,8 m³. 
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Critérios para quantificação dos serviços  

 

 Utilizar o comprimento de rede com tubo de concreto, DN 400 mm, 

efetivamente instalado em valas de redes coletoras de águas pluviais com alto 

nível de interferência. 

 

Critérios de aferição  

 

 Locais com nível alto de interferências ocorrem onde há grande adensamento 

urbano, com imóveis edificados ao longo de sua extensão, podendo ser 

caracterizado como execução de redes em vias pavimentadas e/ ou calçadas 

onde há maior tráfego de carros e/ ou pessoas, e onde há maior interferência 

com outras redes e restrição de espaço. Locais com nível baixo de 

interferências são aqueles onde há menor adensamento urbano, podendo ser 

caracterizado como vias não pavimentadas, terrenos baldios e redes 

executadas dentro de empreendimentos fechados em construção, sobretudo 

onde não há restrições na movimentação dos equipamentos.  

 Os coeficientes de produtividade consideram um transporte de tubo de até 10 

m de distância da vala.  

 Foram consideradas perdas por resíduo. - Foram separados o tempo produtivo 

(CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da escavadeira da seguinte forma: CHP: 

considera o tempo em que o equipamento está transportando o tubo e fazendo 

sua descarga na vala. CHI: considera os tempos em que o equipamento de 

escavação está aguardando outros serviços (exemplos: espera para execução 

de contenção, espera pelo assentamento de tubo).  

 Os serviços de locação, preparo do fundo de vala, contenção e esgotamento 

não estão considerados nesta composição (embora o efeito de sua presença 

tenha sido contemplado). Deve-se, portanto, considerar composições 

específicas para estes serviços. 

 

Execução  
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 Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar 

regularizado e com a declividade prevista em projeto.  

 Transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com 

cuidado para não danificar a peça.  

 Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as internas das bolsas.  

 Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao 

alinhamento da tubulação e realizar o encaixe.  

 O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para 

montante, caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada 

tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser 

acoplada a ponta do tubo subsequente.  

 Finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas 

com argamassa, aplicando o material na parte externa de todo o perímetro do 

tubo. 

 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

M 

 

Itens e suas características  

 

 Tubo de concreto simples, classe PS-1, DN 400 mm, utilizado para 

assentamento em rede coletora de águas pluviais.  

 Argamassa traço 1:3 utilizada para vedação das conexões dos tubos de 

concreto com junta rígida para redes de águas pluviais. 

 

Equipamento  

 

 Escavadeira hidráulica: escavadeira hidráulica com potência de 105 HP e 

caçamba com capacidade de 0,8 m³. 

 

Critérios para quantificação dos serviços  
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 Utilizar o comprimento de rede com tubo de concreto, DN 400 mm, 

efetivamente instalado em valas de redes coletoras de águas pluviais com alto 

nível de interferência. 

 

Critérios de aferição  

 

 Locais com nível alto de interferências ocorrem onde há grande adensamento 

urbano, com imóveis edificados ao longo de sua extensão, podendo ser 

caracterizado como execução de redes em vias pavimentadas e/ ou calçadas 

onde há maior tráfego de carros e/ ou pessoas, e onde há maior interferência 

com outras redes e restrição de espaço. Locais com nível baixo de 

interferências são aqueles onde há menor adensamento urbano, podendo ser 

caracterizado como vias não pavimentadas, terrenos baldios e redes 

executadas dentro de empreendimentos fechados em construção, sobretudo 

onde não há restrições na movimentação dos equipamentos.  

 Os coeficientes de produtividade consideram um transporte de tubo de até 10 

m de distância da vala.  

 Foram consideradas perdas por resíduo.  

 Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da 

escavadeira da seguinte forma: CHP: considera o tempo em que o 

equipamento está transportando o tubo e fazendo sua descarga na vala. CHI: 

considera os tempos em que o equipamento de escavação está aguardando 

outros serviços (exemplos: espera para execução de contenção, espera pelo 

assentamento de tubo).  

 Os serviços de locação, preparo do fundo de vala, contenção e esgotamento 

não estão considerados nesta composição (embora o efeito de sua presença 

tenha sido contemplado). Deve-se, portanto, considerar composições 

específicas para estes serviços. 

 

Execução  

 

 Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar 

regularizado e com a declividade prevista em projeto.  
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 Transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com 

cuidado para não danificar a peça.  

 Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as internas das bolsas.  

 Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao 

alinhamento da tubulação e realizar o encaixe.  

 O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para 

montante, caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada 

tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser 

acoplada a ponta do tubo subsequente.  

 Finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas 

com argamassa, aplicando o material na parte externa de todo o perímetro do 

tubo. 

 

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 

DIMENSÕES DE 1,00X1,00X1,00M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO.  

CONFORME SINAPI 01/2022 97898. 

UND 

 

Itens e suas características 

 

 Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava e colocar as 

peças pré-moldadas;  

 Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas; - Lastro com 

preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro de areia no 

fundo da cava;  

 Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros: 

composição utilizada para execução da tampa da caixa;  

 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a colocação das peças 

pré-moldadas com mais de 50kg;  

 Caixa de concreto armado pré-moldado, com fundo e sem tampa, dimensões 

de 1,00 x 1,00 x 0,50 m. 

 

Equipamento 
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 Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líq. 88 

hp, caçamba carreg. cap. mín. 1 m3, caçamba retro cap. 0,26 m3, peso 

operacional mín. 6.674 kg, profundidade escavação máx. 4,37 m. 

 

Critérios para quantificação dos serviços  

 

 Utilizar a quantidade total de caixas enterradas hidráulicas retangulares, em 

concreto pré-moldado, dimensões internas: 0,8x0,8x0,5 m. 

 

Critérios de aferição 

 

 Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

pedreiros e os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local 

de execução;  

 Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da 

retroescavadeira da seguinte forma: CHP: considera o tempo em que o 

equipamento está colocando as peças pré-moldadas, envolvendo tempo de 

preparação (prender a peça no equipamento), movimentação e finalização 

(encaixar na posição final e soltar a peça); CHI: considera os tempos em que o 

equipamento está parado por falta de frente;  

 As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços 

de locação, remoção de piso, escavação, contenção, assentamento de tubos, 

reaterro e recomposição do piso. Deve-se, portanto, considerar composições 

específicas para estes serviços, caso sejam necessários;  

 Esta composição é válida para trabalho diurno 

 

Execução  

 

 Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, 

preparar o fundo com lastro de areia;  

 Sobre o lastro de areia, posicionar a caixa pré-moldada com a retroescavadeira 

conforme projeto;  

 Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 
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RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS – INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

M2 

 

Itens e suas características 

 

 Servente: profissional que executa as atividades para a execução do pavimento 

em paralelepípedos;  

 Placa Vibratória: equipamento para a compressão da camada de revestimento 

em paralelepípedos;  

 Areia: material utilizado na execução do colchão de areia;  

 Argamassa: material utilizado para o enchimento das juntas entre os 

paralelepípedos.  

 

Equipamento 

 

 Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrígufa de 

25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv. 

 

Critérios para quantificação dos serviços 

 

 Utilizar a área total de pavimento, em metros quadrados, a ser revestida com 

paralelepípedos.  

 

Critérios de aferição  

 

 Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

serventes que auxiliavam diretamente nos serviços de recomposição; 

 Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, considerou-se a 

execução de camadas de assentamento com 10 cm de espessura;  

 Esta composição é válida somente para valas consideradas contínuas, com 

largura menor que uma faixa de rolamento. Para áreas completas, o usuário 

deverá utilizar a composição específica;  
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 Esta composição contempla os esforços de remoção dos paralelepípedos;  

 Esta composição contempla os esforços de preparação do colchão de areia, 

reassentamento, rejuntamento e compactação;  

 As produtividades desta composição não contemplam as atividades de 

recomposição da base e sub-base, para tais atividades, utilizar composição 

específica de cada serviço.  

 A produtividade das atividades de transporte dos insumos, tais como: areia, pó 

de pedra; não estão contempladas nessa composição, para tais atividades, 

utilizar as composições específicas de cada serviço;  

 As produtividades desta composição não contemplam nos índices a execução 

de sinalização viária;  

 Para essa composição, foi considerada o total reaproveitamento das peças de 

paralelepípedos;  

 Para fins de cálculo do consumo de insumos, foram consideradas perdas 

incorporadas; 

 As produtividades da remoção e transporte do material excedente não estão 

contempladas nessa composição;  

 Esta composição é válida para trabalho diurno;  

 CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando 

o serviço; 

 CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho;  

 Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a 

conclusão do serviço não estão contemplados na composição.  

 

Execução  

 

 Sobre o local onde será retirado as peças, o arrancamento deve ser executado 

com auxílio de alavanca de demais ferramentas apropriadas;  

 Os paralelepípedos arrancados deverão ser limpos e devidamente 

armazenados até o término do serviço;  

 Após os serviços realizados na vala (abertura, escoramento, assentamento, 

reaterro e recomposição de base e ou sub-base, não contemplados nessa 
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composição) realiza-se o colchão de areia por meio do lançamento e 

espalhamento de uma camada solta e uniforme de areia ou pó de pedra;  

 Terminado o colchão de areia, inicia-se a camada de revestimento, que é 

formada pelas seguintes atividades:  

 Reassentamento manual dos paralelepípedos, de modo que mantenham o 

espaçamento entre si de, no máximo, 15 mm;  

 Compressão da área do pavimento com o emprego da placa vibratória;  

 Rejuntamento feito com argamassa com auxílio de colher de pedreiro;  

 Compressão da área do pavimento com o emprego de rolo liso. 

 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, 

COM ENCAIXE MACHO E FEMEA, DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM - 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. CONFORME SINAPI 01/2022 95571. 

M 

 

Itens e suas características  

 

 Tubo de concreto simples, classe PS-1, DN 600 mm, utilizado para 

assentamento em rede coletora de águas pluviais.  

 Argamassa traço 1:3 utilizada para vedação das conexões dos tubos de 

concreto com junta rígida para redes de águas pluviais. 

 

Equipamento  

 

 Escavadeira hidráulica: escavadeira hidráulica com potência de 105 HP e 

caçamba com capacidade de 0,8 m³. 

 

Critérios para quantificação dos serviços  

 

 Utilizar o comprimento de rede com tubo de concreto, DN 600 mm, 

efetivamente instalado em valas de redes coletoras de águas pluviais com alto 

nível de interferência. 

 

Critérios de aferição  
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 Locais com nível alto de interferências ocorrem onde há grande adensamento 

urbano, com imóveis edificados ao longo de sua extensão, podendo ser 

caracterizado como execução de redes em vias pavimentadas e/ ou calçadas 

onde há maior tráfego de carros e/ ou pessoas, e onde há maior interferência 

com outras redes e restrição de espaço. Locais com nível baixo de 

interferências são aqueles onde há menor adensamento urbano, podendo ser 

caracterizado como vias não pavimentadas, terrenos baldios e redes 

executadas dentro de empreendimentos fechados em construção, sobretudo 

onde não há restrições na movimentação dos equipamentos.  

 Os coeficientes de produtividade consideram um transporte de tubo de até 10 

m de distância da vala.  

 Foram consideradas perdas por resíduo.  

 Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) da 

escavadeira da seguinte forma: CHP: considera o tempo em que o 

equipamento está transportando o tubo e fazendo sua descarga na vala. CHI: 

considera os tempos em que o equipamento de escavação está aguardando 

outros serviços (exemplos: espera para execução de contenção, espera pelo 

assentamento de tubo).  

 Os serviços de locação, preparo do fundo de vala, contenção e esgotamento 

não estão considerados nesta composição (embora o efeito de sua presença 

tenha sido contemplado). Deve-se, portanto, considerar composições 

específicas para estes serviços. 

 

Execução  

 

 Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar 

regularizado e com a declividade prevista em projeto.  

 Transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com 

cuidado para não danificar a peça.  

 Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as internas das bolsas.  

 Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao 

alinhamento da tubulação e realizar o encaixe.  
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 O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para 

montante, caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada 

tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser 

acoplada a ponta do tubo subsequente.  

 Finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas 

com argamassa, aplicando o material na parte externa de todo o perímetro do 

tubo. 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 

 

Itens e suas características 

 

 Pedreiro: responsável pela transferência de eixos, marcação, elevação e 

verificação de alinhamento e nível das paredes;  

 Servente: auxilia o pedreiro em todas as atividades e responsável pelo 

abastecimento de argamassa no andar;  

 Argamassa de cimento, cal e areia média, no traço 1:2:8, preparo com 

betoneira, conforme composição auxiliar de argamassa, e espessura média 

real da junta de 10 mm;  

 Tela metálica eletrossoldada de malha 15x15mm, fio de 1,24mm e dimensões 

de 7,5x50cm;  

 Pino de aço com furo, haste=27 mm (ação direta);  

 Bloco cerâmico com furos na horizontal de dimensões 9x19x19cm para 

alvenaria de vedação. 

 

Critérios para quantificação dos serviços  

 

 Utilizar a área líquida das paredes de alvenaria de vedação, incluindo a primeira 

fiada. Todos os vãos (portas e janelas) deverão ser descontados. 

 

Critérios de aferição  
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 Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

oficiais e os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local 

de execução;  

 Não são considerados nessa composição os esforços de execução de fixação 

da alvenaria (encunhamento);  

 O esforço de preparo da argamassa está contemplado nas composições 

auxiliares;  

 O consumo dos blocos considera as perdas por entulho durante a execução da 

alvenaria e no transporte do material, que totalizaram uma perda de 13,2%;  

 Considerou-se somente perda incorporada para argamassa para o 

preenchimento das juntas. A perda por entulho foi considerada nula;  

 Considerou-se que, em média, uma lateral da parede recebe telas de 

amarração da alvenaria, aplicandose a cada duas fiadas, e para o cálculo do 

consumo, considerou-se uma perda de 5%;  

 Considerou-se que os pontos que necessitam de fixação com tela são os 

encontros com pilares e encontro seco com a alvenaria. A fixação das telas 

metálicas na estrutura é feita por pinos de aço zincado, sendo somente um pino 

para blocos de espessura 9cm e dois pinos para blocos de espessura maior 

que 9 cm, porém a amarração de uma parede e outra de alvenaria por meio 

telas dispensa o uso dos pinos;  

 A composição é válida para alvenaria de vedação de até 3,00m de altura, tanto 

para casas quanto para edifícios de múltiplos pavimentos;  

 O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de 

trabalho e guarda-corpos está contemplado na composição. 

 

Execução  

 

 Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as 

especificações do projeto e fixálos com uso de resina epóxi;  

 Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, demarcação 

das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos 

escantilhões para demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada;  
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 Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de 

argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões 

contínuos;  

 Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da alvenaria. 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_02/2021 
M3 

 

Itens e suas características  

 

 Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de 

equipamentos manuais. Critérios para quantificação dos serviços  

 Volume de corte geométrico, definido em projeto, executado de forma manual;  

 A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 

12266.  

 

Critérios de aferição  

 

 A composição é válida somente para escavação manual com profundidades de 

até 1,30 m;  

 Os serviços de retirada de piso, contenção e esgotamento não estão 

considerados nesta composição (embora o efeito de sua presença tenha sido 

contemplado); devem, portanto, considerar composições específicas para 

estes serviços.  

 

Execução  

 

 Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia;  

 A escavação deve atender às exigências da NR 18. 

 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 
M2 

 

Itens e suas Características  
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 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento : areia média : brita 1) em 

massa de materiais secos, preparo mecânico em betoneira de 600l, fator 

água/cimento de 0,75.  

 

Critérios para quantificação dos serviços  

 

 Utilizar a área de concreto magro para execução de lastro com espessura de 5 

cm, dado pela área de projeção da peça.  

 

Critérios de Aferição  

 

 Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários que estavam envolvidos diretamente na execução do serviço.  

 Os valores calculados de produtividade não incluem o transporte do material 

até a frente de trabalho.  

 

Execução  

 

 Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre lastro de 

brita.  

 Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme 

utilização ou previsto em projeto.  

 Nivelar a superfície final. 

 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) COM AGREGADOS 

ADQUIRIDOS. CONFORME SEINFRA 03/2021 C3723. 
M3 

 

Itens e suas características  

 

 Pedreiro com encargos complementares;  

 Servente com encargos complementares;  

 Pedra de mão ou pedra rachão para arrimo/fundação  
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 Argamassa traço 1:6 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo 

mecânico com betoneira 400L.  

 

Critérios para quantificação do serviço  

 

 Utilizar o volume de alvenaria de pedras argamassadas executadas conforme 

projeto. 

 

DRENO BARBACÃ, DN 75 MM, COM MATERIAL DRENANTE. AF_07/2021 UN 

 

Itens e suas características  

 

 Servente: profissional responsável por furar o tubo, montar e instalar o barbacã;  

 Tubo PVC, série normal, DN 75 mm: tubo que compõe o sistema de dreno 

barbacã;  

 Pedra britada n. 0: material drenante que compõe o dreno barbacã;  

 Geotêxtil não tecido: manta com a finalidade de reter o solo e drenar a água;  

 Arame galvanizado: utilizado para prender o geotêxtil no tubo.  

 

Critérios para quantificação dos serviços  

 

 Utilizar a quantidade de barbacãs, DN 75 mm, a serem instalados na 

contenção.  

 

Critérios de aferição  

 

 Esta composição não contempla a escavação da cavidade para a inserção do 

dreno barbacã;  

 Para fins de cálculo dos coeficientes desta composição, considerou-se a 

execução de drenos barbacãs com 50 cm de comprimento, com o trecho 

perfurado de 20 cm, e preenchimento de brita com 30 x 30 x 30 cm;  

 A Figura do Anexo 14, mostra alguns aspectos do dreno adotado como 

referência desta composição.  
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Execução  

 

 Cortar o tubo no comprimento previsto;  

 Realizar a perfuração no comprimento do tubo que ficará inserido na 

contenção;  

 Revestir o tubo perfurado com manta geotêxtil, prender com arame;  

 Inserir o barbacã montado na cavidade da contenção, conforme o projeto;  

 Formar um bulbo com brita e manta geotêxtil, envolvendo no tubo já revestido 

por manta. 
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3. Orçamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Quadro de composição do BDI

AC 4,01%

SG 0,40%

R 0,56%

DF 1,11%

L 7,30%

CP 3,65%

ISS 3,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 22,00%

BDI DES 22,00%

Observações:

Data

Nome: João Inocêncio Guido Filho

CREA/CAU: 60.497 D/PE

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

 / Construção e recuperação de drenagem pluvial e construção de muro de arrimo no município de Bom Jardim/PE.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva 

alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Bom Jardim/PE terça-feira, 2 de agosto de 2022

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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Orçamento base para Licitação

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

05-22 (N DES.) Construção e recuperação de drenagem pluvial e construção de muro de arrimo no 22,00% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

316.853,69 

1. SINAPI Melhorias da infraestrutura - - BDI 1 - 316.853,69 

1.1. SINAPI Serviços Preliminares - - BDI 1 - 1.497,54 

1.1.1. Composição 001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA M2 2,88                  426,21 BDI 1 519,98 1.497,54 

1.2. SINAPI Drenagem pluvial rua da CELPE - -                          -   BDI 1 - 54.595,63 

1.2.1. SINAPI 92219

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_12/2015

M 25,00                  168,99 BDI 1 206,17 5.154,25 

1.2.2. SINAPI 95571

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 202,00                  135,18 BDI 1 164,92 33.313,84 

1.2.3. Composição 002

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 

DIMENSÕES DE 1,00X1,00X1,00M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. 

CONFORME SINAPI 01/2022 97898.

UND 11,00              1.201,75 BDI 1 1.466,14 16.127,54 

1.3. SINAPI Drenagem pluvial da rua Marciano Augusto - -                          -   BDI 1 - 127.654,91 

1.3.1. SINAPI 95571

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 341,20                  135,18 BDI 1 164,92 56.270,70 

1.3.2. Composição 002

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 

DIMENSÕES DE 1,00X1,00X1,00M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. 

CONFORME SINAPI 01/2022 97898.

UND 15,00              1.201,75 BDI 1 1.466,14 21.992,10 

1.3.3. SINAPI 101819

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 

RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

M2 682,40                    59,33 BDI 1 72,38 49.392,11 

1.4. SINAPI Drenagem do acesso Itagiba - Trecho - -                          -   BDI 1 - 53.957,99 

1.4.1. SINAPI 95571

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 30,00                  135,18 BDI 1 164,92 4.947,60 

1.4.2. Composição 003

TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM 

ENCAIXE MACHO E FEMEA, DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM - 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. CONFORME SINAPI 01/2022 95571.

M 143,00                  188,48 BDI 1 229,95 32.882,85 

1.4.3. Composição 002

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 

DIMENSÕES DE 1,00X1,00X1,00M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. 

CONFORME SINAPI 01/2022 97898.

UND 11,00              1.201,75 BDI 1 1.466,14 16.127,54 

1.5. SINAPI Recuperação de canaleta na Travessa do Derby - -                          -   BDI 1 - 10.500,75 

1.5.1. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 75,00                      5,33 BDI 1 6,50 487,50 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RECIFE Bom Jardim/PE

Construção e recuperação de drenagem pluvial e construção de muro de arrimo no município de Bom Jardim/PE.
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Orçamento base para Licitação

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)

1.5.2. SINAPI 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 75,00                    74,10 BDI 1 90,40 6.780,00 

1.5.3. SINAPI 87529

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 75,00                    35,34 BDI 1 43,11 3.233,25 

1.6. SINAPI Construção de muro de arrimo - Rua José Ferreira Sedicias - -                          -   BDI 1 - 68.646,87 

1.6.1. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
M3 43,14                    71,95 BDI 1 87,78 3.786,83 

1.6.2. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017
M2 27,28                    28,58 BDI 1 34,87 951,25 

1.6.3. Composição 004
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) COM AGREGADOS 

ADQUIRIDOS. CONFORME SEINFRA 03/2021 C3723.
M3 112,90                  461,56 BDI 1 563,10 63.573,99 

1.6.4. SINAPI 102725 DRENO BARBACÃ, DN 75 MM, COM MATERIAL DRENANTE. AF_07/2021 UN 10,00                    27,44 BDI 1 33,48 334,80 

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: João Inocêncio Guido Filho

CREA/CAU: 60.497 D/PE

Data ART/RRT: 0

terça-feira, 2 de agosto de 2022

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Bom Jardim/PE

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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_ Composições

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA. CONFORME ORSE 01/2022. M2 420,37 426,21

SINAPI-I 4417

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO -  BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            M     1 6,12 6,12
SINAPI-I 4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4 10,66 10,66

SINAPI-I 4813

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 

X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M2    1 315,00 315,00
SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,15 25,18 25,18
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 19,98 22,30
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 16,43 18,19

Composição 002

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, DIMENSÕES DE 

1,00X1,00X1,00M - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. CONFORME SINAPI 01/2022 97898. UND 1.191,63 1.201,75

SINAPI 5678

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0738 165,83 170,28

SINAPI 5679

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 

CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 

6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,2482 66,05 70,50

SINAPI-I 43438

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E SEM TAMPA, DIMENSOES DE 1,00 X 

1,00 X 0,50 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    1 1.024,15 1.024,15
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1778 20,21 22,55
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1778 16,43 18,19

SINAPI 97735

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_01/2018 M3 0,0567 2.137,52 2.273,61

SINAPI 101625

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM 

CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020 M3 0,0605 184,60 188,70

Composição 003

TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE MACHO E 

FEMEA, DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. CONFORME SINAPI 

01/2022 95571. M 183,26 188,48

SINAPI 5631

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 

POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,088 223,92 228,37

SINAPI 5632

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 

POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,186 85,86 90,31

SINAPI-I 37453

TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE MACHO E FEMEA, 

DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           M     1,03 111,85 111,85
SINAPI 88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,415 42,53 48,57
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,831 16,43 18,19

SINAPI 88629

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2019 M3 0,002 558,97 574,05

Composição 004

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) COM AGREGADOS ADQUIRIDOS. CONFORME 

SEINFRA 03/2021 C3723. M3 433,43 461,56
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 20,21 22,55
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7 16,43 18,19

SINAPI-I 4730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, M3    1,15 75,65 75,65
Composição 005 ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO M3 0,3 434,60 448,33

Composição 005

ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L . CONFORME SINAPI 01/2022 87283. M3 434,60 448,33
SINAPI-I 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                M3    1,27 120,00 120,00
SINAPI-I 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    281,53 0,60 0,60
SINAPI 88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,33 24,41 27,58
SINAPI 88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO CHP 3,332 2,18 2,18
SINAPI 88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO CHI 1,01 0,34 0,34

Data

02/08/2022
João Inocêncio Guido Filho

60.497 D/PE
Responsável Técnico:

CREA/CAU:

Página 1 de 1



 

21 
 

4. Memória de Cálculo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Memória de Cálculo

Objeto: Construção e recuperação de drenagem pluvial e construção de muro de arrimo no município de Bom Jardim/PE.

Item Descrição Unid Quantidade Comprimento Largura Altura Taxa Total

1. Melhorias da infraestrutura

1.1. Serviços Preliminares

1.1.1.
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO

GALVANIZADO, INSTALADA
M2

2,40          1,20          2,88          

Total 2,88          

1.2. Drenagem Pluvial rua da CELPE

1.2.1.

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS

DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM,

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM

ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015

M

25,00        25,00        

Total 25,00        

1.2.2.

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM

LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015

M

23,00        23,00        

25,00        25,00        

63,00        63,00        

24,00        24,00        

8,00          8,00          

8,00          8,00          

20,00        20,00        

7,00          7,00          

24,00        24,00        

Total 202,00      

1.2.3.

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO,

COM FUNDO E TAMPA, DIMENSÕES DE

1,00X1,00X1,00M - FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO. CONFORME SINAPI 01/2022

97898.

UND

11,00        11,00        

Total 11,00        

1.3. Drenagem pluvial da rua Marciano Augusto 

1.3.1.

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM

LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015

M

Rede 400mm 12,50        12,50        

20,50        20,50        

27,00        27,00        

32,00        32,00        

30,00        30,00        

30,00        30,00        

30,00        30,00        

31,00        31,00        

13,70        13,70        
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Memória de Cálculo

Item Descrição Unid Quantidade Comprimento Largura Altura Taxa Total

18,00        18,00        

30,00        30,00        

13,00        13,00        

34,00        34,00        

17,00        17,00        

2,50          2,50          

Total 341,20      

1.3.2.

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO,

COM FUNDO E TAMPA, DIMENSÕES DE

1,00X1,00X1,00M - FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO. CONFORME SINAPI 01/2022

97898.

UND

15,00        15,00        

Total 15,00        

1.3.3.

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM

ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS

PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE

VALAS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO

MATERIAL. AF_12/2020

M2

Rede 400mm 341,20      2,00          682,40      

Total 682,40      

1.4. Drenagem do acesso Itagiba - Trecho

1.4.1.

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM

LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF_12/2015

M

Rede 400mm 13,00        13,00        

12,00        12,00        

5,00          5,00          

Total 30,00        

1.4.2.

TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS

PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE MACHO E

FEMEA, DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM -

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO. CONFORME

SINAPI 01/2022 95571.

M

Rede 600mm 30,00        30,00        

25,00        25,00        

9,00          9,00          

5,00          5,00          

4,00          4,00          

70,00        70,00        

Total 143,00      

1.4.3.

CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO,

COM FUNDO E TAMPA, DIMENSÕES DE

1,00X1,00X1,00M - FORNECIMENTO E

IMPLANTAÇÃO. CONFORME SINAPI 01/2022

97898.

UND

11,00        11,00        

Total 11,00        

1.5. Recuperação de canaleta na Travessa do Derby
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Memória de Cálculo

Item Descrição Unid Quantidade Comprimento Largura Altura Taxa Total

1.5.1.

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA

MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO

NATURAL). AF_08/2020

M2

2,00          75,00        0,50          75,00        

Total 75,00        

1.5.2.

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF_12/2021

M2

2,00          75,00        0,50          75,00        

Total 75,00        

1.5.3.

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,

APLICADA MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2

2,00          75,00        0,50          75,00        

Total 75,00        

1.6. Construção de muro de arrimo - Rua José Ferreira Sedicias

1.6.1.

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_02/2021

M3

8,90          2,03          1,75          31,67        

4,59          2,00          1,25          11,48        

Total 43,14        

1.6.2.

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

M2

8,90          2,03          18,10        

4,59          2,00          9,18          

Total 27,28        

1.6.3.

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO

1:6) COM AGREGADOS ADQUIRIDOS.

CONFORME SEINFRA 03/2021 C3723.

M3

8,90          2,03          3,90          70,58        

4,60          2,00          4,60          42,32        

Total 112,90      

1.6.4.
DRENO BARBACÃ, DN 75 MM, COM MATERIAL

DRENANTE. AF_07/2021
UND

10,00        10,00        

Total 10,00        
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5. Cronograma Físico-financeiro 
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Cronograma Físico-Financeiro

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

08/22 09/22 10/22 11/22 12/22 01/23 02/23 03/23 04/23 05/23 06/23 07/23

1. Melhorias da infraestrutura  316.853,69 % Período: 37,75% 40,59% 21,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. Serviços Preliminares  1.497,54 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.2. Drenagem pluvial rua da CELPE  54.595,63 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.3. Drenagem pluvial da rua Marciano Augusto  127.654,91 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.4. Drenagem do acesso Itagiba - Trecho  53.957,99 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.5. Recuperação de canaleta na Travessa do Derby  10.500,75 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.6. Construção de muro de arrimo - Rua José Ferreira Sedicias 68.646,87 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

%: 37,75% 40,59% 21,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 119.601,81 128.605,01 68.646,87 - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 119.601,81 128.605,01 68.646,87 - - - - - - - - - 

%: 37,75% 78,33% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 119.601,81 248.206,82 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 119.601,81 248.206,82 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 316.853,69 

Local Responsável Técnico

Nome: João Inocêncio Guido Filho

CREA/CAU: 60.497 D/PE

Data ART/RRT: 

Total:    R$ 316.853,69

Item Descrição

terça-feira, 2 de agosto de 2022

 Valor (R$) Parcelas:
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